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Com André Brito e Tiago Vasconcelos

“Um tapa na cara dos brasileiros”
Deputada Carol de Toni (PL-SC) sobre a visita do ditador Nicolás Maduro a Lula 

PODER SEM PUDOR

Mala sequestrada
Em visita ao interior de 
Minas, o então governador 
Milton Campos iria 
pernoitar em Bocaiúva, e 
os líderes políticos locais 
começaram a brigar para 
hospedá-lo – sinal definitivo 
de prestígio. Campos era 
da UDN, por isso o normal 
seria abrigar-se em casa 
de um udenista, mas ninguém contava com a esperteza do deputado José 
Maria Alkimin (PSD), amigo do governador: “Você não dorme mais de 
pijamas? Não gosta de roupa limpa pela manhã?”. “É claro que eu gosto, 
por que essas perguntas?”, estranhou Campos. “Porque sua mala já está lá 
em casa...”

Visita de ditador amigo de Lula 
era ‘segredo’
A visita oficial do ditador venezuelano Nicolás Maduro foi mantida em 
segredo pelo governo Lula até as 6h58 da manhã desta segunda-feira (29), 
quando o Ministério das Relações Exteriores a informou por meio de nota 
à imprensa. Exatamente no dia do encontro de presidentes de países sul-
americanos que têm em comum o respeito à democracia. Bem ao contrário de 
Maduro, que persegue e prende adversários e jornalistas, além de ser acusado 
de corrupção, narcotráfico, fraudar “eleições” etc.

Estranha afinidade
Repudiado por meia centena de 
países democráticos, Maduro tem 
estranha afinidade com Lula, que 
parece se envergonhar disso.
Amizades secretas
Na campanha de 2022, Lula 
mandou proibir os adversários de 
citarem sua tietagem a Maduro e a 
outro tirano, o nicaraguense Daniel 
Ortega.

Mais uma bola fora
A visita de Maduro a Brasília, com 
direito a bajulação, é outra bola fora 
de Lula, ofendendo nações amigas 
que valorizam a democracia.
Coleguinhas cordiais
A imprensa brasileira recebeu o 
ditador com naturalidade espantosa 
para o chefe de um regime acusado 
de censurar, prender e torturar 
jornalistas. 

TCU apura rolo milionário de embaixador 
brasileiro
O embaixador designado em Omã, nos cafundós da península arábica, 
Alfredo Cesar Martinho Leoni responde processo milionário após passar 
pelo Paquistão. O procedimento apura “suposta prática ilegal, com dano ao 
erário” no total de US$ 457.204,37 (equivalentes a quase R$ 2,3 milhões) na 
embaixada de Islamabad, capital paquistanesa, entre os anos de 2011 e 2015, 
onde foi embaixador. Apesar da gravidade do caso, Leoni tem “santo protetor” 
no governo Lula, que o escolheu embaixador.

Cano milionário
A Venezuela do ditador Nicolás Maduro deve ao Brasil US$ 722 milhões. 
Há ainda créditos de US$ 84 milhões para vencer (sem muita expectativa de 
pagamento). A bolada foi emprestada via financiamento do BNDES.
Garantia de aprovação
Estava prevista na pauta no Senado desta terça-feira (30) a discussão sobre a 
MP 1154, que Lula editou para alterar órgãos e cargos públicos no início do 
governo. É considerada fundamental para a gestão petista.
Pergunta na moral
Receber procurado por narcotráfico no Planalto é melhor que hospedar 
condenado?

Estrago milionário
Convertido em moeda atual, o 
rombo sob investigação no Tribunal 
de Contas da União (TCU) tem 
valores exatos: R$ 2.295.028,78.
Senado irá avaliar
O Itamaraty já confirmou que o 
sultanato de Omã já concedeu 
agrément  a Leoni, mas ele ainda 
será sabatinado pelos senadores.
Nada a declarar
A coluna procurou o diplomata 
e o próprio Itamaraty, sem êxito. 
O espaço segue aberto para 
manifestação de ambos sobre esse 
caso.
Esperteza, de novo
O ditador Maduro quer que Brasil 
gaste R$ 5 milhões para recuperar 
a transmissão do Linhão de Guri 
e quebrar seu galho na energia. 
O espertalhão nem fala em pagar 
o beiço bilionário aplicado na 
“parceria” da refinaria de Abreu 
e Lima, fonte de corrupção nos 
governos do PT.
Vai ter grita?
A Associação Nacional dos 
Procuradores da República já tem 
os nomes para a lista tríplice para 

assumir o lugar de Augusto Aras 
na PGR, que será entregue a Lula. 
O petista, entretanto, deve escolher 
fora da lista.
Candidato
Os procuradores José Adonis, Luiza 
Frischeisen e Mario Bonsaglia 
se lançaram como candidatos 
assumir a Procuradoria-Geral da 
República, mas na antessala de Lula 
a campanha é por Nicolau Dino, 
irmão do ministro da Justiça, Flávio 
Dino.
E aí, Biden?
Parlamentares de oposição como 
Bia Kicis, Gustavo Gayer, Zé 
Trovão, Marcelo Álvaro Antônio 
etc. entregaram ofício à Embaixada 
dos EUA no Brasil pedindo 
posicionamento do governo Joe 
Biden sobre a visita do ditador 
Nicolás Maduro ao presidente Lula, 
a quem chama de “irmão”.
Gastança
Até agora, a gastança de Lula 
no exterior, somados os valores 
divulgados pela imprensa e 
pelo Portal da Transparência, já 
ultrapassou os R$ 11 milhões. Essa 
conta inclui apenas gastos com 
hospedagem.

ITAPIRUCU AGRO INDUSTRIAL SA -
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ nº 10.319.846/0001-42 - NIRE 21300004645
A Diretoria da ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, no uso das suas atribuições, na 
forma do art. 123, caput, da Lei nº 6.404/1976, convoca os Acionistas para participarem das Assembleias Gerais 
Ordinária e Extraordinária, a serem realizadas, cumulativamente, em 1ª convocação, no dia 09 de junho de 2023, 
às 15:30h (quinze horas e trinta minutos), de forma exclusivamente digital, com a seguinte ordem do dia, para em 
Assembleia Geral Ordinária: 1. Analisar e deliberar sobre as matérias previstas nos incisos I e II do art. 132 da Lei 
Federal nº 6.404/1976, relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2022, quais sejam: a) tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; b) deliberar sobre a destinação do 
lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos, se houver. Em Assembleia Geral Extraordinária: 1. A 
consolidação do Estatuto Social, de acordo com as deliberações das Assembleias realizadas em 28 de dezembro 
de 2011, 24 de setembro de 2012 e 05 de novembro de 2015. Instruções gerais: 1. A Assembleia Geral Ordinária 
e Extraordinária será realizada, cumulativamente, de forma digital pelo sistema eletrônico de videoconferência 
“Google Meet”, através de acesso ao link a ser obtido pelos Acionistas que desejarem participar, com prévia 
solicitação pelo e-mail: divac@nassau.com.br. 2. As Assembleias Gerais realizadas de forma digital serão 
consideradas como realizadas na Sede da Companhia, conforme previsto na Seção VIII do Anexo V da Instrução 
Normativa DREI n° 81, de 1° de julho de 2020. Esclarecimentos: 1. Encontram-se à disposição dos Acionistas na 
sede da Companhia, no site da Central de Balanços (https://www.gov.br/centraldebalancos) e por solicitação 
ao e-mail: divac@nassau.com.br, as cópias dos documentos relacionados às deliberações previstas neste Edital; 
2. Os Acionistas que desejarem participar da Assembleia deverão apresentar documento de identidade e, os 
que se fizerem representar por outro acionista, administrador da companhia ou advogado, o instrumento de 
outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, conforme dispõe o §1º do art. 126 da Lei Federal nº 
6.404/1976, além do documento de identidade. Codó/MA, 31 de maio de 2023. Paulo Narcélio Simões Amaral 
- Diretor-Presidente I e Guilherme Cavalcanti da Rocha Leitão - Diretor-Presidente II.

ITAJUBARA S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ nº 06.110.605/0001-11. NIRE 21300004378
A Diretoria da ITAJUBARA S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, no uso das suas 
atribuições, na forma do art. 123, caput, da Lei nº 6.404/1976, convoca os Acionistas para participarem 
da Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada, cumulativamente, em 1ª convocação, no dia 09 de junho 
de 2023, às 12:15h (doze horas e quinze minutos), de forma exclusivamente digital, com a seguinte ordem 
do dia: 1. Analisar e deliberar sobre as matérias previstas nos incisos I e II do art. 132 da Lei Federal nº 
6.404/1976, relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2022, quais sejam: a) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; b) deliberar sobre a destinação do 
lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos, se houver. Instruções gerais: 1. A Assembleia Geral 
Ordinária será realizada, cumulativamente, de forma digital pelo sistema eletrônico de videoconferência 
“Google Meet”, através de acesso ao link a ser obtido pelos Acionistas que desejarem participar, com 
prévia solicitação pelo e-mail: divac@nassau.com.br. 2. As Assembleias Gerais realizadas de forma digital 
serão consideradas como realizadas na Sede da Companhia, conforme previsto na Seção VIII do Anexo V da 
Instrução Normativa DREI n° 81, de 1° de julho de 2020. Esclarecimentos: 1. Encontram-se à disposição dos 
Acionistas na sede da Companhia, no site da Central de Balanços (https://www.gov.br/centraldebalancos) 
e por solicitação ao e-mail: divac@nassau.com.br, as cópias dos documentos relacionados às deliberações 
previstas neste Edital; 2. Os Acionistas que desejarem participar da Assembleia deverão apresentar 
documento de identidade e, os que se fizerem representar por outro acionista, administrador da 
companhia ou advogado, o instrumento de outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, 
conforme dispõe o §1º do art. 126 da Lei Federal nº 6.404/1976, além do documento de identidade. Coelho 
Neto/MA, 31 de maio de 2023. Paulo Narcélio Simões Amaral - Diretor-Presidente I e Guilherme Cavalcanti 
da Rocha Leitão - Diretor-Presidente II.

Santa Inês

Prefeito “Felipe dos Pneus” é afastado por 
suspeita de desvio de até R$ 55 milhões
O afastamento se deu durante a Operação Tríade, deflagrada pelo Grupo de Atuação Especial de 
Combate às Organizações Criminosas, do Ministério Público

O Grupo de Atuação Especial 
de Combate às Organizações 
Criminosas (Gaeco) do 
Ministério Público do 
Maranhão realizou, na manhã 
dessa terça-feira (30), a 
Operação Tríade. O objetivo 
foi cumprir 19 mandados de 
busca e apreensão em Santa 
Inês, São Luís, Raposa, 
Paço do Lumiar, São José 
de Ribamar, Pinheiro, Codó, 
Davinópolis, Governador 
Newton Belo e Teresina (PI).
A operação faz parte de 
procedimento investigatório 
que apura a existência de uma 
organização criminosa que 
pratica fraudes em licitações, 
peculato, corrupção e lavagem 
de dinheiro, envolvendo o 
prefeito de Santa Inês, Luís 
Felipe Oliveira de Carvalho, 
conhecido como “Felipe dos 
Pneus”.
Os mandados, expedidos pela 
desembargadora relatora da 
Terceira Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do 
Estado do Maranhão, foram 
cumpridos com apoio da 
Polícia Rodoviária Federal, da 
Polícia Civil e do Gaeco Piauí. 
A desembargadora também 
determinou o afastamento de 
“Felipe dos Pneus” do cargo de 
prefeito de Santa Inês.

ENTENDA O CASO
A investigação teve início a 
partir do encaminhamento 
de provas compartilhadas 
pela Polícia Federal, após a 
Operação Free Rider, realizada 
em abril de 2022. O material 
compartilhado demonstrou 
um esquema de montagem e 
direcionamento de licitações, 
nas quais as empresas 
contratadas pelo Município de 
Santa Inês pagavam propina, 
em benefício do prefeito e de 
pessoas ligadas a ele.
O aprofundamento das 
investigações pelo Gaeco 
permitiu a obtenção de provas 
que revelaram o envolvimento 
de várias pessoas físicas 
e jurídicas que atuavam 
em conjunto para desviar 
recursos públicos, por meio da 
Prefeitura de Santa Inês, gerida 
por “Felipe dos Pneus”.
O esquema contava com a 
chefia do prefeito, com a 
atuação de dois articuladores, 
que montavam as licitações 
fraudulentas e controlavam 
o repasse de propina. Eles 
contavam com a colaboração 
de servidores comissionados 
ligados à Prefeitura, para 
garantir a aparência de licitude 
das contratações, bem como 
com empresas beneficiárias 

e intermediárias e seus 
respectivos sócios.
Juntos, os investigados 
desviaram cerca de R$ 55 
milhões do dinheiro público 
que deveria ter sido destinado 
à manutenção das necessidades 
básicas da comunidade 
local. As fraudes envolviam 
contratos de fornecimento 
de medicamentos e materiais 
de saúde, de recuperação 
de estradas vicinais e de 
serviços de engenharia para a 
Prefeitura, entre outros.
TRÍADE
O nome “Tríade” refere-se 
a organizações criminosas 
tradicionais chinesas que, 
ao longo da história, se 
envolveram em uma variedade 
de crimes, desde fraude, 
extorsão e lavagem de dinheiro 
até tráfico e prostituição. 
Na contemporaneidade, as 
tríades chinesas estão menos 
envolvidas com a atividade 
criminosa “tradicional” e 
estão se tornando associadas a 
crimes de colarinho branco.
A estrutura e composição da 
Tríade Chinesa contava com 
três principais atores: o grande 
chefe, o “Cabeça de Dragão”; 
dois responsáveis pelo ritual 
de iniciação dos novatos, 
“Mestres de Incenso”; e os 

responsáveis pela pesquisa da 
vida dos novos integrantes, 
“Patrulheiros do Vento”.
Assim como a Tríade Chinesa, 
a organização criminosa que 
operava em Santa Inês possui 
três principais nomes que 
atuavam ao lado das outras 
16 pessoas físicas e jurídicas 
investigadas. O grande chefe é 
o prefeito Luís Felipe Oliveira 
de Carvalho. Ele contava com 
dois articuladores, Antônio 
Neto Magalhães e Samuel 
Martins.
Enquanto o prefeito utilizava 
sua influência política e 
seu poder decisório sobre 
a forma de utilização das 
verbas públicas municipais, 
os articuladores montavam 
procedimentos licitatórios 
fraudulentos, intermediavam 
com empresas e faziam o 
controle do repasse de propina.
Com precisa divisão de tarefas, 
os três juntos estavam à frente 
dos crimes de organização 
criminosa, fraude em licitação, 
peculato, corrupção e lavagem 
de dinheiro ocorridos em Santa 
Inês. Dessa forma, assim como 
a Tríade Chinesa moderna que 
se associa para cometimento 
de crimes de colarinho branco, 
da mesma forma age a Tríade 
montada em Santa Inês.

“Felipe dos Pneus” foi afastado, por determinação da Justiça, durante o cumprimento de mandados de busca e apreensão, por meio da Operação Tríade
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